
LEI Nº 6.666. DE 22 DE MARÇO DE 2013.
Altera as alíquotas de Contribuição Funcional ao FASERV excepcionalmente no mês de fevereiro de 2013. 

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica reduzido em 76,66% (setenta e seis vírgula sessenta e  seis por cento) os percentuais estabelecidos nas Leis nº 4.787, de 11 de novembro de 1999 e Lei nº 6.192, de 28 de dezembro de 2009, excepcionalmente no mês de fevereiro de 2013, no que concerne à alíquota de contribuição funcional ao FASERV do Servidor Público Municipal.

Art.2º  Esta Lei  entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 21 de março de 2013, 125º ano da República e 145º ano do Município.
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